INDICAÇÃO Nº 
501
, DE  2004 

Indico com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que a Delegacia de Polícia Civil de São Lourenço da Serra, passe a funcionar durante 24 horas .

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de São Lourenço da Serra, através de seus representantes, encaminha pleito reivindicando que a Delegacia Civil de São Lourenço da Serra passe a funcionar durante 24 horas ou que a Delegacia de Polícia Civil de Juquitiba, alternativamente, passe a atender São Lourenço da Serra. Tal medida irá proporcionar maior segurança e bem-estar à população.

Sala das Sessões, em
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